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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n. /2012 jPOCÜMEjNTQ:

'PROTOCOLO GSPiiL;

ró/?ERO PRÓPRIO: j^Jj j .

ÀLTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1.° DA LÈ! N° 6688>
DE 25 DE SETEMBRO DE 2012.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA
a seguinte Lei: ~ '

Art. 15 O artigo 1,° da Lei n° 6688, de 25 de setembro de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 1.° é fixado em R$ 7.264,03 (sete mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e três centavos) ......."

Art^2£ Esta_Lei entraem vigor na data de sua publicação, com
efeitos financ^iP0S''S''pãrtir de is de~jarTÇtm^e 2013, revogadas as disposições em
contráric
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aiW CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, , ' , ' .

A presente proposição-visa corrigir equívoco na aprovação da Lei original,
tendo em vista que os. valores ora propostos levam em consideração as perdas
inflacionárias db período do atual mandato e a sua conseqüente reposição,'
conforme os índices oficiais em vigência no país, conforme memória de cálculo a
seguir exposta. /

Atualização dos Subsídios dos Secretários Municipais

Atualização de R$6.192,00 de 01-Janeiro'-2009 è 31-julho-2012 pelo índice
INPC - índice nac. de preços ao consumidor (disp. de 01-04-1979 a
31-07-2012), com juros compostos de 0% áo mes, pro-rata die.

Valor original: R$6.192,00 / ,
Valor atualizado: R$7.264,03

Memória do Cálculo

Variação do índice INPC - índice nac. de preços ao
consumidor (disp. de 01-04-1979 a 31-07-2012) entre
Ol-Janeiro-2009 e31-Julho-2012

Em percentual: 20,5897% ' -
Em fator de multiplicação:. 1,205897 . '

í  _ - -

Os,valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%; Março-2009 = 0,20%t Abril-
2009 = 0,55%; Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 = 0,42%; Julbo-2009 =
0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 0,16%; Outub,ro-2009 =
0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%; janeiro-2010 =
0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 0,71%; Abril-2010 = 0,73%;

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "
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Maio-:2010 = 0,43%; JunhOc2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%; Agosto-
2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-2010 - 0,92%,\Novembro-
2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%; Fevereiro-
2011 = 0,54%; Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 =
0,57%; Junho-2011 =^0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%;
Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2,011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%;
Dezembro-2011 = 0,51%; J,aneiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%';
Março-2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012
= 0,26%. _

Atualização

Valor atualizado = valor * fator = R$6.192,00 ̂  1,2059
Valor atualizado (VA) = R$7.264,03

Juros

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % /
Valor dos juros (VJ) = VA *jP =. O,OOOO - . ^
Valor total com juros = VA + VJ = R$7.264,03

Observações sobre os Juros:
Fórmula dos Juros compostos: Juros = ((1 -F taxa /100) períodos) - 1
períodos = 31/31 (prop. Janeiro-2009) -F 41 (de Fevereiro-2009 a Junho-2012)
-F 30/31 (prop. Julho-2012) = 42,9677 ^ -
Juros = (d + O / 100) ̂  42,9677) - 1 = 0,00000 %

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n. /2012 DOCUMENTO;

protocolo' GEPiür^W/^71^
NÚMERO PRÓPRIO: ' T© '' ,
IDATA protocolo!^ 37r^/T^^

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1.° DA LEI N° 6688>
DE 25 DE SETEMBRO DE 2012.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do.
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA
a seguinte Lei:

Art. 12 O artigo 1.° da Lei n° 6688,. de 25 de setembro de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.° é fixado em R$ 7.264,03 (sete mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e três centavos) "

Art.- 22 Esta Lei. entra em'vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros'a partir de 1^ de janeiro de 2013, revogadas as disposições em
contrário!

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 20,

JÚiLIO CÉSAF^ FERRARE CECOTTI
Residente

ROBERTO A BASTOS
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSJIFICATIVA -

.  Senhores Vereadores, - . ' ,

A presente proposição visa corrigir equívoco na aprovação da Lei original,
atendo em vista què ós valores ora propostos íévám em consideração as perdas

;  inflacionárias- do período do .atual. mandato e . a sua conseqüente reposição, ■ { '
conforme os índices oficiais em vigência nò^país, conforme nhemória de.cálculo a
seguir exposta. ^ ~ ^ .

Atualização dos Subsídios dos Secretários Municipais

Atualização de R$6.192,00 de Ol-Janeiro-2009 e 31-Julho-2012 pelo índice
INPC - índice nac. de preços ao consumidor (disp. de 01-04-1979 a

;  ̂ 31-07-2012), cóm juros compostos de 0% ap mes, pro-rata die^ "
Valor original: R$6;192,00 ^ \ ^ ■ V ^
Valor atualizado: R$7.264,03, V / ' > ,

Memória do Cálculo

Variação do índicé INRC - índice nac. de preços ao - '
consumidor (disp. ide 01-04-1979 a 31-07-2012) entre

j  0Í-Janeiro-2009 e 31-Juiho-2012

Em percentual:-20,5897% ' ■- . - ^
Em fator de •multiplicação: 1,205897.

-Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:,' j
Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%; Março-2009 = 0,20%; Abril-
2009 =^0,55%; Maio-2009-= 0,60%,junho-2009 = 0,42%; Julho-2009 = , -
0,23%; Agosto-2009 ='0,08%'; Setembro-2009 = 0,16%; Qutubro-2009 =

, 0,24%; Ndvembro-2Q09 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%; Janeiro-201Õ =
0,88%; Fevereiro-2,010 = 0,70%; Março-2Q10 = 0,71%; Abrií-2010 = 0,73%;

-  "Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor " [ . ^

Rua Barão de Itapémirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 Cachoeiro de, Itapeinirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /

^  ' Maio-20ip ,= 0,43%; Junho-2010.= -0,11%; Julho-20l0 =-0,07%; Agosto-- ':
2Õlp =-0,07%; Setèmbro-2010"'= 0,54%;^ Outubro-2010 = 0,'92%; Novemb/o-

;  2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94^; Fevereiro- . '
•  - -2011 =,0,54%; Março^20íi:= 0,66%;_Abrii-2011 = 0,72%; Maio-2011^ = ̂
"  ' 0,57%; jLjnho-2011 = 0,22%; JulKo-2011 = 0,00%;. Agòsto-2011. = 0,42%; . V

3pterribror2pil.= 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0^57%;
-  n > Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2'012 = 0,51%; Fevereiro-2012:= 0,39%;' -
%  -Março-20l2 = 0,18%; Abril-2012 =--0,64%; Maio-2012 = 0,'55%;^Junho-2012-
'  / =0,26%; ; ; . : • ; % ^ ^

Àtualízaçâo^ ^ ^
Vai o r a tu a I i za d o ̂  va I o r * fa to r = R $6.192,00. * 1,2 O 59
Valoratuálizado.(VA) = R$7.264,03 , ̂

A,

Juros ,percentuais (JP) = 0,00000. % ~ , , . - ^ / ̂  . -
_;.Vaiõr dos juros (VJ).= VA *JP =) 0,0000 /; - " C .
Valor tòtal corn juros = VA + Vj = R$7.264,03 ^

—Gbservações^sobre os-juros: , , r - ' : /
Fórmula dos juros compostos:,Juros = ((1-+ taxaV 100) períodos),- ! A;

/  períodos .= 3Í/31'(propV Janeiro--2009) -F .41 (de Févereiro-2009 a Junho-20Í2)^ A
' í -1-, 30/31(prQp.Julho-2012) = 42,9677.; ' :: - ,,, : - / '

Jüros = (Cl, + O / lOÒ) 42,9677) - 1 = 'Ò,00000 % ^ _ . ,,, , ' / . '

I  - n

-  ;

k-';
V

y^Feíiz a Nação cujo Dèíts é o Senhor^'ZI j.

Rua Barão de ltapèm,irim,..:;05 Centro.^ CEP; 293007110 - Cachoeiro de Itapemirim 7 Espírito Santo
,  PÀBX: (28) 3526-5622- FAX:, (28) 3521-5753 - E-maü: cmci@crnci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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